OMEGA GERAGAO S.A.

CNPJ/ME n° 09.149.503/0001-06
NIRE 31.300.09310-7

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO
REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2019

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 10 (dez) dias do més de abril de 2019, as 9h00
horas, na sede da Omega Geracdo S.A. (“Companhia”), situada na Avenida Barbacena, n® 472, 4°
andar, sala 401, bairro Barro Preto, CEP 30190-130, Municipio de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais.

2. CONVOCACAO E PRESENCA: Dispensada a convocagio, nos termos do disposto no artigo
34, § 29, do Estatuto Social, em razdo de estarem presentes todos os membros do Conselho de

Administracdo da Companhia.

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Carlos Reis de Magalhdes Neto, que
convidou o Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita para secretaria-lo.

4, ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a retificacao dos itens “(e)”, “(0)", “(p)”, “(t)", “(x)",
“(y)" e “(ee)” contidos na deliberacdao “(I)” da ata da Reunido do Conselho de Administragao da
Companhia realizada em 30 de janeiro de 2019, as 10hrs (“Ata da RCA"), que deliberou sobre a
realizacdo da 12 (primeira) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em agoes, da espécie

quirografaria, em quatro séries, no valor total de R$775.000.000,00 (setecentos e setenta e cinco
milhdes de reais) (“Emissao” e “Debéntures”, respectivamente) da Companhia, as quais serao objeto
de distribuicdo publica com esforcos restritos de distribuicdo, nos termos da Instrucdo da Comissdo
de Valores Mobilidrios n® 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Oferta Restrita”); (ii)
inclusdo e aprovagao de nova deliberacdo referente as condicbes da Emissao; e (iii) a autorizacdo a

diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para praticar todos e quaisquer atos necessarios
ou convenientes a realizacdo da Emissao e/ou da Oferta Restrita, conforme retificado pela presente
ata; e (iv) ratificacao e aprovacao das demais disposicdes constantes na Ata da RCA;

5. DELIBERACOES: Apds a discussdo das matérias, os membros presentes do conselho de
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administracdo da Companhia, sem quaisquer restrigdes e por unanimidade, deliberaram:

(1) retificar os itens “(e)”, “(0)”, “(p)", “(t)", “(X)", “(y)" e “(ee)” contidos na deliberacdo “(I)" da
Ata da RCA, fazendo constar as seguintes redagoes:

"(e) Destinacdo de Recursos: Os recursos liquidos obtidos pela Companhia por meio da
integralizacdo das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e
das Debéntures da Terceira Série serdo destinados para a aquisicdo das 13 (treze)
centrals edlicas do Complexo Edlico Assurud, localizado nos municipios de Gentio de
Ouro e Xique-Xique, estado da Bahia ("Complexo Assurud”) e para o resgate antecipado
da totalidade das notas promissorias da 12 emissdo da Companhia, sendo certo que as

referidas notas promissorias deverdo ser resgatadas na primeira Data de Integralizagdo
(conforme abaixo definido) das Debéntures. Os recursos liguidos remanescentes, apos
0 resgate antecipado da totalidade das notas promissorias da 12 emissdo da Companhia,
obtidos pela Companhia por meio da integralizacdo das Debéntures da Primeira Série,
das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Serie, serdo depositados
em conta vinculada (escrow) de sua titularidade, mantida junto a determinada
instituicdo financeira ("Banco Depositdrio”), movimentavel nos termos do respectivo
contrato de banco depositario, a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiducidrio
e o Banco Depositario, sendo certo que somente poderdo ser movimentados para o
atendimento da destinacdo dos recursos aqui prevista. Por sua vez, os recursos obtidos
pela Companhia por meio da integralizacdo das Debéntures da Quarta Série serdo
destinados para reembolso de investimentos relacionados a implantacdo de 4 (quatro)
centrais edlicas no municipio de Paulino Neves, no estado do Maranhdo, com capacidade
instalada total de 108 MW (“Projeto”), nos termos do artigo 26, pardgrafos 1° e 19-B,
da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada ("Lei n® 12.431"), do
Decreto Presidencial n° 8.874, de 11 de outubro de 2016 ("Decreto n° 8.874”), e da
Resolucdo do Conselho Monetario Nacional ("CMN”) n° 3.947, de 27 de janeiro de 2011.

(0) Juros Remuneratorios das Debéntures: (i) Sobre o Valor Nominal Unitdrio ou saldo

do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirdo
Juros remuneratorios correspondentes a 100% (cem por cento) da variacdo acumulada
das taxas médias didrias dos DI — Depdositos Interfinanceiros de um dia, over extra-
grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
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Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo —
Segmento Cetip UTVM (B3 — Segmento Cetip UTVIM”) no informativo didrio disponivel
em sua pagina na intemet (http.//www.b3.com.br) ("Taxa DI Over”), acrescida de
sobretaxa a ser definida no Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que a sobretaxa
maxima sera equivalente a 2,00% (dois inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Juros Remuneratdrios das Debéntures da Primeira
Série”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos, desde a primeira Data de Integralizacdo (conforme abaixo definido) ou a
data de pagamento dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Primeira Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem
prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures da

Primeira Série, de amortizacdo antecipada das Debéntures da Primeira Serie e/ou de
vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série,
nos termos da Escritura de Emissdo, os Juros Remuneratorios das Debéntures da
Primeira Série serdo pagos semestralmente a partir da Data de Emissdo, (ii) sobre o
Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda
Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratorios correspondentes a 100% (cem
por cento) da variacdo acumulada da Taxa DI Over, acrescida de sobretaxa a ser
definida no Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que a sobretaxa maxima serd
equivalente a 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis ("Juros Remuneratdrios das Debéntures da
Segunda Série”); calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de Integralizacéo ou a data de pagamento

dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuizo dos pagamentos em
decorréncia de resgate antecjpado das Debéntures da Segunda Série, de amortizacdo
antecipada das Debéntures da Segunda Série €/ou de vencimento antecipado das
obrigagoes decorrentes das Debéntures da Segunda Série, nos termos da Escritura da
Emissdo, os Juros Remuneratorios das Debéntures da Segunda Série serdo pagos
semestralmente a partir da Data de Emissdo; (iii) sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Terceira Série incidiréo juros remuneratorios
correspondentes a um determinado percentual prefixado, com base em 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de
Bookbuilding, limitado ao maior entre: (1) percentual correspondente a taxa interna de
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retorno do titulo Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais 2026 (denominacdo atual da
antiga Nota do Tesouro Nacional, série B — NTN B), com vencimento em 15 de agosto
de 2026 (“"Tesouro IPCA 2026”), a ser verificada no fechamento do Dia Ut
imediatamente anterior a data de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, conforme
as taxas Indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pdgina na internet
(http.//www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de um spread de 2,00%

(dois inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e
(2) 7,10% (sete inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis ("Juros Remuneratdrios das Debéntures da Terceira Série”);

calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos, desde a primeira Data de Integralizacdo ou a data de pagamento dos Juros
Remuneratorios das Debéntures da Terceira Série imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia
de resgate antecipado das Debéntures da Terceira Série, de amortizacdo antecipada das
Debéntures da Terceira Série e/ou de vencimento antecipado das obrigacoes
decorrentes das Debéntures da Terceira Série, nos termos da Escritura de Emissédo, os
Juros Remuneratorios das Debéntures da Terceira Série serdo pagos anualmente a partir
da Data de Emissdo, e (iv) sobre o Valor Nominal Unitdrio Atualizado das Debéntures
da Quarta Série incidirdo juros remuneratorios correspondentes a um determinado
percentual prefixado, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser
definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitado ao maior entre: (1)
percentual correspondente ao Tesouro IPCA 2026, a ser verificado no fechamento do
Dia Util imediatamente anterior & data de realizacéo do Procedimento de Bookbuilding,
conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina na internet
(http://www.anbima.com.br), acrescido exponencialmente de um spread de 2,00%
(dois inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e
(2) 7,10% (sete inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis ("Juros Remuneratdrios das Debéntures da Quarta Série”

€, em conjunto com os Juros Remuneratorios das Debéntures da Primeira Série, 0s Juros
Remuneratorios das Debéntures da Segunda Série e os Juros Remuneratorios das
Debéntures da Terceira Serie, "Juros Remuneratorios”), calculados de forma exponencial

e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de
Integralizagdo ou a data de pagamento dos Juros Remuneratorios das Debéntures da
Quarta Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento.
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Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures
da Quarta Série e/ou de vencimento antecipado das obrigacoes decorrentes das
Debéntures da Quarta Série, nos termos da Escritura de Emissdo, 0s Juros
Remuneratorios das Debéntures da Quarta Serie serdo pagos semestralmente a partir
da Data de Emisséo.

(p) Amortizacdo do Valor Nominal Unitario: (7) O Valor Nominal Unitério das Debéntures
da Primeira Série sera amortizado em duas parcelas anuais e consecutivas, no 4°

(quarto) e no 5° (qguinto) anos contados da Data de Emissdo, conforme percentuais
indicados na Escritura de Emissdo, (i) o Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série seré amortizado em duas parcelas anuais e consecutivas, no 6° (sexto)
e no 7° (sétimo) anos contados da Data de Emissdo, conforme percentuais indicados na
Escritura de Emisséo, (i) o Valor Nominal Unitdrio Atualizado das Debéntures da
Terceira Série sera amortizado em duas parcelas anuais e consecutivas, no 6° (sexto) e
no 79 (sétimo) anos contados da Data de Emissdo, conforme percentuais indicados na
Escritura de Emisséo; e (iv) o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
Quarta Série serd amortizado integralmente em uma Unica parcela, na Data de
Vencimento das Debéntures da Quarta Série;

(t) Preco de Subscricdo, Prazo e Forma de Subscricdo e Integralizacdo: As Debéntures

serdo subscritas e integralizadas, no mercado primario, pelo seu Valor Nominal Unitario
("Preco de Subscricdo”), a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricio,
durante o prazo de distribuicdo das Debéntures na forma dos artigos 7°-A e 8° da

Instrugcdo CVM 476, de acordo com as normas de liquidacdo aplicaveis a B3. A
integralizacdo das Debéntures devera ser feita e podera ocorrer em uma ou mais datas,
sendo considerada uma "Data de Integralizacdo”, para fins da Escritura, qualquer data
em que haja a subscricdo e integralizacdo de certa quantidade de Debéntures, de acordo
com as normas de liquidacéo e procedimentos aplicaveis da B3 — Segmento Cetip UTVM.
Caso, por qualquer motivo, qualquer subscricdo e integralizacdo das Debéntures ndo
seja realizada na primeira Data de Integralizacdo, tal(is) integralizacdo(0es)
subsequente(s) deverd(do) ser realizada(s) pelo Preco de Subscricdo, acrescido dos
Juros Remuneratorios das Debéntures da Primeira Série, dos Juros Remuneratorios das
Debéntures da Segunda Série, dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Terceira
Série e/ou dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Quarta Série, nestes dois
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ultimos casos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
Terceira Série ou Valor Nominal Unitdrio Atualizado das Debéntures da Quarta Série,
conforme o caso, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizacdo
até a data da(s) efetiva(s) integralizacdo(des) de tais Debéntures. A subscricdo e
integralizacdo das Debéntures devera ocorrer no prazo maximo de 24 (vinte e quatro)
meses contados da data de informada no comunicado de inicio da Oferta Restrita. As
Debéntures poderdo ser subscritas com desagio a ser definido no ato de subscricdo das
Debéntures, sendo certo que, caso aplicavel, o desdgio serd 0 mesmo para todas as
Debéntures da respectiva série;

(x) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, Debéntures
da Segunda Série e/ou Debéntures da Terceira Série: Sujeito ao atendimento das

condigdes abaixo, a Companhia poderd, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer
tempo a partir das datas indicadas na Escritura de Emissdo, € com aviso prévio aos
Debenturistas da respectiva série (por meio de publicacdo de anuncio nos termos
previstos na Escritura de Emissdo ou de comunicacdo individual, a critério da
Companhia), a Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios S.A., na
qualidade de representante da comunhdo dos titulares das Debéntures (“Agente
Fiducidrio” e ‘Debenturistas”, respectivamente), ao Escriturador, ao Agente de
Liquidagdo e 8 B3 — Segmento Cetijp UTVM, com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de
antecedéncia a data do evento, o resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o

resgate antecipado parcial facultativo) das Debéntures da Primeira Série, das
Debéntures da Segunda Série €/ou das Debéntures da Terceira Série, com o
consequente cancelamento de tais Debéntures (“Resgate Antecipado Facultativo”),

mediante o pagamento: (i) no caso das Debéntures da Primeira Série, (i.a) do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou do saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido (i.b) dos Juros
Remuneratorios das Debéntures da Primeira Sérfe calculados pro rata temporis por Dias
Uteis decorridos, desde a respectiva Ultima data de pagamento dos Juros
Remuneratorios das Debéntures da Primeira Série até a data do efetivo pagamento do
Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série, acrescido de (i.c) um
prémio incidente sobre o valor de resgate, correspondente a 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) pela quantidade de dias uteis, contados da data do Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série até a Data de Vencimento das
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Debéntures da Primeira Série de acordo a formula descrita na Escritura de Emissdo, e
acrescido (i.d) dos Encargos Moratorios devidos e ndo pagos até a data do referido
resgate, se for o caso; (ii) no caso das Debéntures da Segunda Série, (ii.a) do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ou do saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido (ii.b) dos Juros
Remuneratdrios das Debéntures da Segunda Série calculados pro rata temporis por dias
uteis decorridos, desde a respectiva ultima data de pagamento dos Juros
Remuneratorios das Debéntures da Segunda Série até a data do efetivo pagamento do
Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Segunda Série, acrescido de (ii.c)
um prémio incidente sobre o valor de resgate, correspondente a 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) pela quantidade de dias uteis, contados da data do Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures da Segunda Série até a Data de Vencimento das
Debéntures da Segunda Série de acordo a formula descrita na Escritura de Emissdo, e
acrescido (ii.d) dos Encargos Moratorios devidos e ndo pagos até a data do referido
resgate, se for o caso, e (iii) no caso das Debéntures da Terceira Série, (iii.a) do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série, acrescido (iii.b) dos Juros
Remuneratorios das Debéntures da Terceira Série, calculados pro rata temporis desde
a ultima data de pagamento dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Terceira Série
até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da
Terceira Série, acrescido de (ifi.c) um prémio calculado como a diferenca, caso positiva,
entre (x) o valor presente dos fluxos de caixa projetados das Debéntures da Terceira
Série na data do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Terceira Serie,
utilizando-se como taxa de desconto as taxas internas de retorno da NTN-B, conforme
formula descrita na Escritura de Emisséo e (y) o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Terceira Série, acrescido dos Juros Remuneratorios das Debéntures da
Terceira Série, desde a ultima data de pagamento dos Juros Remuneratorios das
Debéntures da Terceira Série até a data do Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Terceira Série, e acrescida (iii.d) dos Encargos Moratdrios devidos e ndo
pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Terceira Série,
se for o caso;

(v) Amortizacdo Extraordindria Obrigatoria das Debéntures da Primeira Série,
Debéntures da Sequnda Série e/ou Debéntures da Terceira Série em caso de ndo

cumprimento da Destinacdo dos Recursos: caso ndo ocorra a aquisicdo do Complexo
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Assurua prevista na Clausula 3.5.1 acima (i) em até 270 (duzentos e setenta) dias
corridos contados da primeira Data de Integralizacdo; ou (i) em decorréncia de ndo
aprovagdo pelo drgdo regulatorio competente, o que ocorrer primeiro, a Companhia
deverd, obrigatoriamente, utilizar o montante correspondente a diferenca, caso positiva,
entre: (i) o saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Primeira Série e das
Debéntures da Segunda Série e o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
Terceira Série, acrescidos dos respectivos Juros Remuneratorios de cada uma dessas
séries, incidentes desde a primeira Data de Integralizacdo ou ultima data de pagamento
dos respectivos Juros Remuneratorios, conforme o caso, até a Data da Amortizacdo
Extraordindria Obrigatdria — Destinacdo de Recursos (conforme definida na Escritura); €
(i) os recursos utflizados para a realizacdo do resgate antecipado da totalidade das notas
promissorias da 12 emissdo da Companhia, para realizar a amortizacéo extraordinaria
obrigatoria do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Serie e Debéntures
da Segunda Sérfe e do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira
Série, devendo a referida amortizacdo extraordinaria obrigatoria alcancar, proporcional
e indistintamente todas as Debéntures da Primeira Serie, Debéntures da Segunda Série
e Debéntures da Terceira Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda
Série e do Valor Nominal Unitdrio Atualizado das Debéntures da Terceira Série
("Amortizacdo Extraordinaria Obrigatdria — Destinacdo de Recursos”); e

(ee)Vencimento Antecipado: As Debéntures estardo sujeitas as hipoteses de
vencimento antecipado a serem definidas na Escritura de Emissdo, as quais serdo

negociadas pela diretoria da Companhia e terdo preferencialmente padrdo similar ao
adotado pela Companhia em emissoes anteriores €/ou outras operacoes de mercado,
observadas as alteracbes a serem negociadas pela diretoria e incluindo, mas ndo se
limitando a eventos como decretacdo de faléncia da Companhia e/ou de suas
Controladas Relevantes (conforme abaixo definido), descumprimento pela Companhia
de quaisquer obrigacoes pecunidrias relacionada as Debéntures, transferéncia de
controle societario da Companhia ou de suas Controladas Relevantes, inadimplemento
de dividas financeiras por parte da Companhia e/ou por suas controladas perante
terceiros, descumprimento pela Companhia e/ou por suas Controladas Relevantes de
decisdo ou sentenca judicial, alteracdo do objeto social da Companhia e/ou de suas
Controladas Relevantes, ndo cumprimento pela Companha de quaisquer Indices
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Financeiros definidos nos termos da Escritura de Emissdo, entre outros, observado gue
cada hipdtese de vencimento antecipado, caso aplicavel, sera objeto de negociacéo para
inclusdo de prazos de cura, valor de referéncia (thresholds), excecbes e ressalvas. Para
fins desta ata, "Controladas Relevantes” significam as controladas da Companhia que
representem, de maneira individual ou agregada, valor superior a 15% (quinze por
cento) do EBITDA consolidado da Companhia (conforme definicdo de EBITDA constante
da Escritura de Emissdo), conforme demonstracdo financeira trimestral auditada mais
recente.

(II) incluir e aprovar nova deliberagao referente as condigées da Emissdo, que, em conformidade
com a Ata da RCA, seguird como item “(gg)” e “(hh)” da deliberagao (I), passando a vigorar com a
seguinte redagao:

"(gg) Oferta de Resgate Antecipado Obrigatorio em caso de venda de ativos: Caso no
30 (terceiro) Dia Util, a contar do recebimento pelo Agente Fiducidrio de uma notificagéo

da Companhia informando sobre a conclusdo e condicoes de uma Alienacdo de
Participacdo Societdria, conforme os termos da Escritura de Emissdo (“Data de
Verificacdo”), o Agente Fiduciario verifigue que a soma dos valores atribuidos a cesséo,
transferéncia, alienacdo ou qualquer outra forma de disposicdo de participacdo societaria
de titularidade da Companhia e/ou suas controladas a terceiro(s) (“Alienacoes de
Participacdo Societaria”), concluidas no periodo entre a primeira Data de Integralizacdo

e a respectiva Data Verificacdo ("Periodo de Verificacdo”), resultaram em um Montante
Excedente, isto &, diferenca, caso positiva, entre (i) a soma dos valores das operacoes

descritas acima, atribuidos as Alienacbes de Participacdo Societaria concluidas em um
Periodo de Verificacdo; e (i) 15% (quinze por cento) do EBITDA consolidado da
Companhia, conforme demonstracdo financeira trimestral auditada mais recente na
respectiva Data de Verificacdo, a Companhia deverd, obrigatoriamente, realizar oferta
de resgate antecipado obrigatorio total ou parcial das Debéntures da Primeira Serie, das
Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, a qual devera ser
enderecada a todos os Debenturistas da Primeira Série, Debenturistas da Segunda Série
e Debenturistas da Terceira Série, sem distingdo, assegurada a igualdade de condicdes
a todos os Debenturistas da Primeira S€rie, os Debenturistas da Segunda Série e os
Debenturistas da Terceira Série, conforme o caso, para aceitar o resgate antecipado das
Debéntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condicoes previstos na
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Escritura de Emissdo ("Oferta de Resgate Antecipado Obrigatorio — Venda de Ativos”);
e

(hh) Oferta de Aquisicdo Facultativa das Debéntures da Quarta Serie — Venda de Ativos:
Desde que ja tenham decorrido 02 (dois) anos contados da Data de Emissdo, caso em

uma Data de Verificacdo o Agente Fiducidrio verifigue que a soma dos valores atribuidos
as Alienacbes de Participacdo Societdria concluidas em um Periodo de Verificagdo
resuftaram em um Montante Excedente, a Companhia deverd, obrigatoriamente,
observado o disposto no artigo 55, paragrafo 36, da Lei das Sociedades por A¢oes e o
disposto na Lei 12.431, realizar uma oferta de aquisicdo facultativa total ou parcial das
Debéntures da Quarta Série, a qual devera ser enderecada a todos os Debenturistas da
Quarta Série, sem distingdo, assegurada a igualdade de condicbes a todos para aceitar
a oferta de aquisicdo facultativa das Debéntures da Quarta Série de que forem titulares
("Oferta de Aquisicdo Facultativa Debéntures Quarta Serie — Venda de Ativos”). A Oferta
de Aquisicdo Facultativa Debéntures Quarta Série — Venda de Ativos sera destinada. (i)
d aquisicdo facultativa da totalidade das Debéntures da Quarta Série, guando o valor do
Montante Excedente Quarta Série for igual ou superior ao Valor da Oferta de Aquisicdo

Facultativa Debéntures Quarta Série — Venda de Ativos para a totalidade das Debéntures
da Quarta Série; ou (i) a aquisicdo facultativa de parcela das Debéntures da Quarta
Série guando o valor do Montante Excedente Quarta Série for inferior ao Valor da Oferta
de Aquisicdo Facultativa Debéntures Quarta Série — Venda de Ativos para a totalidade
das Debéntures da Quarta Série. O valor serd equivalente ao Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Quarta Série objeto de aquisicdo, acrescido dos
respectivos Juros Remuneratorios calculados pro rata temporis desde a primeira Data
de Integralizacdo ou ultima data de pagamento dos respectivos Juros Remuneratorios,
conforme o caso, até a data de aquisicdo facultativa; acrescido, ainda de eventuais
encargos devidos nos termos da Escritura € ndo pagos até a data do seu efetivo
pagamento ("Valor da Oferta de Aquisicdo Facultativa Debéntures Quarta Série — Venda
de Ativos”)”;

(III) autorizar a diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para praticar todos e quaisquer

atos necessarios ou convenientes a realizacdo da Emissao e/ou da Oferta Restrita, conforme retificado
pela presente ata;
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(IV) ratificar todas as demais disposicOes aprovadas na Ata da RCA, bem como ratificar todos os
atos ja praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores regularmente constituidos,
relacionados as aprovacoes decorrentes da Ata da RCA.

6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunido do Conselho
de Administracdo, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada.
Belo Horizonte, 10 de abril de 2019. Mesa: José Carlos Reis de Magalhdes Neto — Presidente; Sr.
Alexandre Tadao Amoroso Suguita — Secretario; Conselheiros Presentes: José Carlos Reis de

Magalhdes Neto; Antonio Augusto Torres de Bastos Filho; Alexandre Tadao Amoroso Suguita; Gustavo
Barros Mattos; Kristian Schneider Huber; Eduardo de Toledo; Gustavo Rocha Gattas; e Ivan Guetta.
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